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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.843, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

DÁ O NOME DE ÍTALO MALLONE 
HOLANDA DA SILVA À QUADRA 
POLIESPORTIVA QUE INDICA, 
LOCALIZADA NO DISTRITO DE 
PAJUÇARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io. Fica denominada de ÍTALO MALLONE HOLANDA DA SILVA a Quadra 
Poliesportiva localizada na Praça Prefeito Almir Freitas Dutra, Rua João Henrique da Silva, s/n, 
no Distrito de Pajuçara, no Município de Maracanaú.

Art. 2o. Fica o órgão competente encarregado de providenciar a instalação das placas 
indicativas, bem como informar aos demais órgãos e munícipes sobre a nova denominação deste 
equipamento público.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO P  /MUNICIPAL DE
MARACANAÚ, EM 30 DE ABRIL DE 2012.
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O R I U N D A  DO P R O J E T O  DE LEI  N° 
029/ 2012  DE A U T O R I A  DA V E R E A D O R A  
M A R I A  R O C H A  A BR E U ( A L I N E  DO 
H O S P I T A L ) .
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